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COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO,  
INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS - CDEICS 

 
 

REQUERIMENTO Nº                , de 2018 
 
 

Requer seja revisto despacho de 
distribuição do Projeto de Lei nº 
8406/2017, que "Altera a Lei n.º 
8.078, de 11 de setembro de 1990, 
para obrigar os fornecedores a 
informar eventual inexistência de 
assistência técnica no município 
em que será efetivada a 
comercialização do produto ou a 
contratação do serviço". 
 

 

  Requeiro a Vossa Excelência, nos termos do artigo 17, II, 

alínea "a" c/c art. 32, inciso VI, alínea "b" e "c" do Regimento Interno da 

Câmara dos Deputados, a distribuição para a Comissão de Desenvolvimento 

Econômico, Indústria, Comércio e Serviços (CDEICS) do Projeto de Lei nº 

8.406/2017, que obriga os fornecedores a informar sobre a inexistência de 

assistência técnica no município em que seus produtos ou serviços são 

ofertados. 

                                         JUSTIFICATIVA 

 

   O tema constante da proposta, qual seja, obrigatoriedade 

para os fornecedores informarem eventual inexistência de assistência técnica 

para produtos duráveis e serviços no município em que será efetivada a 

comercialização ou a contratação do serviço, afeta diretamente a economia das 

empresas. 

A medida, se aprovada, poderá impactar o setor econômico 

eminentemente ligado às atividades de fornecimento de bens, acarretar 

aumento de custos industriais e afetar a competitividade dos produtos 

fornecidos no âmbito do mercado de consumo. 
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   Ressalte-se que a determinação imposta pelo projeto  

poderá afetar de forma negativa os custos de bens duráveis de setores 

importantes da economia nacional, especialmente o segmento eletroeletrônico  

(Ex: geladeiras, fogões, máquinas de lavar, televisores, batedeiras, 

aspiradores-de-pó, liquidificador, cafeteiras e outros), em razão da necessidade 

de imprimir brochuras informativas contendo todas os prestadores de serviços 

de assistência técnicas credenciados e as constantes e sucessivas 

atualizações destas mesmas listas, considerando o dinamismo com que esta 

relação de prestadores de serviço é alterada. Há um constante 

descredenciamento e novos credenciamentos na rede de assistência técnica e 

reparo.   

   Soma-se ao impacto econômico da impressão e 

atualização destas brochuras, a perda de massivos investimentos feitos pelo 

setor produtivo, notadamente nos últimos cinco anos, para disponibilizar esta 

informação aos consumidores de forma precisa, inequívoca e em tempo real, 

através dos canais mais excelentes no atendimento ao consumidor. 

    Propostas que criam novas exigências para os 

fornecedores por lei, sem levar em consideração as especificidades das 

categorias econômicas e as diferentes realidades das diversas modalidades de 

empresas, são prejudiciais especialmente nesses contextos de dificuldade 

econômica. 

   Diante do exposto, como forma de debater os impactos 

econômicos que a proposição pode gerar, sugerimos que o Plenário da 

Comissão de Desenvolvimento Econômico, Indústria, Comércio e Serviços 

possa apreciar a referida matéria. 

 

 

Sala das Comissões,    de junho de 2018. 

 

Deputado LUCAS VERGÍLIO 

(SD/GO) 

  


